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1 Enquadramento 

 
O Plano de Ação consiste num instrumento de operacionalização do Plano de Desenvolvimento Social (PDS), 

de vigência anual, onde se definem as medidas, as atividades, o cronograma de execução, os responsáveis 

pelas atividades, os parceiros a envolver e os indicadores de avaliação das medidas que se pretendem 

desenvolver, tendo por base os eixos estratégicos e as áreas temáticas de intervenção definidos no PDS. 

O Plano de Ação para 2024 (PA 2024) leva em conta as estratégias, medidas/ações e atividades estabelecidos 

pelo PDS de resposta aos problemas emanados do Diagnóstico Social de 2024. 

O PA 2024 faz alinhar medidas concretas para as prioridades de intervenção definidas para o concelho pelos 

atores locais, concorrendo assim para a promoção do desenvolvimento social e da coesão social, a nível local. 

É simultaneamente resultado de uma discussão participada, em que foram recolhidas sugestões de ações a 

implementar e analisada a sua viabilidade, identificando-se os recursos necessários, atribuindo 

responsabilidades e calendarizando as atividades. Como medida de avaliação, no final da implementação do 

presente Plano de Ação, será elaborado um relatório de execução. 

Na sequência da matriz estabelecida para o PDS, também o PA 2024 está estruturado em 3 Eixos de 

Intervenção, que, por sua vez, se desdobram pelas áreas temáticas de intervenção definidas, tal como se indica: 

 

EIXO ESTRATÉGICO 1 - REDE SOCIAL. 

Área Temática 1.1. – Trabalho em Rede 

EIXO ESTRATÉGICO 2 – CONTEXTO SOCIOECONÓMICO 

Área Temática 2.1. – Educação, Qualificação e Mercado de Trabalho 

EIXO ESTRATÉGICO 3 – COMUNIDADE, SAÚDE E BEM-ESTAR 

Área Temática 3.1. – População Idosa 

Área Temática 3.2. – Infância e Juventude 

Área Temática 3.3. – Saúde, deficiência, dependências e comportamentos de risco 

Área Temática 3.4. – Pessoas com carência habitacional, em situação de sem-abrigo, imigrantes, minorias 

étnicas e outras particularmente vulneráveis 

 

São apresentados para cada Eixo as ações a desenvolver, as respetivas atividades, a calendarização, bem 

como, as entidades responsáveis e envolvidas em cada ação. 

 

Registe-se que o presente trabalho foi realizado no âmbito da operação “Radar Social – Criação de equipas 

para projeto piloto” (Código Universal PRR-RE-C03-i01-07-000052), cofinanciada pelo Plano de Recuperação 

e Resiliência (PRR), com o investimento elegível global de 243.475,81 Euros, a que corresponde um apoio 

financeiro da União Europeia no mesmo montante. 
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2 Matrizes de Planeamento e Monitorização 
 
 
 
 
 
 
 

ESTRATÉGIAS 

• Contribuir para o reforço do trabalho em rede no âmbito do CLAS 

 

 

OBJETIVOS 

• Promover a partilha de informação interinstitucional relativa à intervenção social no concelho, assim como a replicação de boas práticas 

• Implementar processos de planeamento estratégico territorial 

• Proceder à georreferenciação das situações de vulnerabilidade social do concelho 

 

  

EIXO ESTRATÉGICO 1 – REDE SOCIAL 

Área Temática 1.1. – Trabalho em Rede 
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  Área Temática 1.1. – Trabalho em Rede 

Medidas/Ações prioritárias 
 

Atividades 

Cronograma Execução 
Entidades 

Responsáveis 

Entidades 

Envolvidas 
Indicadores  2024 

Outubro Novembro Dezembro 

 

M.2.1 - Elaborar planos de ação 

anuais de operacionalização do 

Plano de Desenvolvimento Social  

A.2.1.1 - Elaboração do plano de 

ação de 2024 

   

Conselho Local 

de Ação Social 

Conselho 

Local de Ação 

Social 

Plano de Ação 

 

M.2.2 - Implementar os planos 

de ação anuais de 

operacionalização do Plano de 

Desenvolvimento Social 

A.2.2.1 - Execução do plano de 

ação de 2024 

   

Conselho Local 

de Ação Social 

Conselho 

Local de Ação 

Social 

N.º de ações 

realizadas 

 

% de ações 

executadas 

 

M.4.1 - Implementar 

mecanismos locais tendentes à 

sinalização de situações de risco 

social 

A.4.1.1 - Divulgação do projeto 

Radar Social 

   

Equipa Radar 

Social 

Conselho 

Local de Ação 

Social 

N.º de 

situações 

sinalizadas 

 

M.4.2 - Proceder à avaliação 

social preliminar e prospetiva da 

situação sociofamiliar das 

situações sinalizadas 

A.4.2.1 - Avaliação das situações 

sinalizadas 

   

Equipa Radar 

Social 

 

Conselho 

Local de Ação 

Social 

N.º de 

situações 

avaliadas 

 

M.4.3 - Georreferenciar, através 

de uma plataforma digital, as 

situações de vulnerabilidade 

social 

A.4.3.1 - Registo das situações 

na plataforma de 

georreferenciação 

   

Equipa Radar 

Social 

Conselho 

Local de Ação 

Social 

N.º de 

situações 

georreferencia

das 

 

M.4.4 - Proceder à referenciação 

e ao encaminhamento das 

situações de vulnerabilidade 

social para a rede de recursos 

comunitários 

A.4.4.1 - Encaminhamento das 

situações de vulnerabilidade 

social 

   

Equipa Radar 

Social 

Conselho 

Local de Ação 

Social 

N.º de 

situações 

encaminhadas 

 

Tipologia de 

problemáticas 
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ESTRATÉGIAS 

• Adequar os contextos educativos e formativos à realidade concelhia e promover a empregabilidade e o empreendedorismo 

 

 
OBJETIVOS  

• Promover o sucesso educativo e o interesse dos jovens na sua qualificação e formação, mitigando o abandono escolar precoce 

• Consolidar a integração profissional de grupos/indivíduos socialmente vulneráveis, promovendo a saída de ciclos de exclusão 

• Incentivar a aprendizagem ao longo da vida e promover a valorização das qualificações 

  

EIXO ESTRATÉGICO 2 – SOCIOECONÓMICO 

Área Temática 2.1. - Educação, Qualificação e Mercado de Trabalho 
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Área Temática 2.1. - Educação, Qualificação e Mercado de Trabalho 

Medidas/Ações prioritárias 

 

Atividades 

 

Cronograma Execução 
Entidades 

Responsáveis 

Entidades 

Envolvidas 
Indicadores  2024 

Outubro Novembro Dezembro 

M.5.2 - Reforçar as atividades com jovens em 

idade escolar com insucesso escolar e/ou que 

abandonaram o percurso escolar obrigatório  

A.5.2.1 - Realização de 

sessões de trabalho com as 

famílias 

   Agrupamentos de 

Escolas 

Escolas de Formação 

Profissional 

 Grupo de Trabalho 

"Emprego, Formação e 

Empreendedorismo" 

CMP/Educação/Área 

Social 

Conselho 

Local de Ação 

Social 

Sessões 

realizadas 
 

N.º de famílias e 

de jovens 

abrangidos 

A.5.2.2 - Dinamização de 

ações de sensibilização para 

a importância 

da educação no futuro, 

promoção da autoestima, 

contacto com exemplos 

concretos que poderão ter 

um papel de mediação 

   Agrupamentos de 

Escolas 

Escolas de Formação 

Profissional 

  

Grupo de Trabalho 

"Emprego, Formação e 

Empreendedorismo" 

CMP 

Conselho 

Local de Ação 

Social 

Ações realizadas 
 

N.º de jovens 

abrangidos 

M.7.1 - Incentivar a implementação de 

programas de apoio à integração/reintegração e 

manutenção no mercado de trabalho das 

pessoas com deficiência, de desempregados de 

longa duração e de outros grupos socialmente 

vulneráveis 

A.7.1 - Realização de uma 

reunião do grupo de trabalho 

para avaliação das 

necessidades e alinhamento 

de propostas de ação em 

conformidade 

   

Grupo de Trabalho 

"Emprego, Formação e 

Empreendedorismo" 

Conselho 

Local de Ação 

Social 

Diligências 
 

Nº de 

organizações 

envolvidas 
 

N.º e tipo de 

programas 

implementados 

M.9.1 - Manter em funcionamento os Centros 

Qualifica concelhios 

A.9.1.1 - Dinamização dos 

Centros Qualifica 

   Escola Secundária de 

Peniche 

Centro de Formação 

Profissional da Indústria 

Metalúrgica e 

Metalomecânica 

Conselho 

Local de Ação 

Social 

Funcionamento 

dos Centros 

Qualifica 
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ESTRATÉGIAS 

• Promover a qualidade de vida das pessoas idosas, favorecendo o envelhecimento ativo e inclusivo 

• Assumir a proteção e defesa dos direitos das pessoas idosas do concelho 

• Apoiar os cuidadores informais e fomentar a prevenção da institucionalização precoce de idosos em situação de dependência 

 

 
OBJETIVOS  

• Reforçar a inclusão da população idosa na vida comunitária local, fomentando estratégias de promoção do envelhecimento ativo 

• Assegurar mecanismos locais de atuação ao nível da prevenção e proteção face a situações de risco 

• Reforçar a rede local de cuidados continuados integrados de apoio aos utentes e aos cuidadores 

• Reforçar a rede local de apoio domiciliário, disponibilizando serviços diferenciados ajustados às necessidades e privilegiando a permanência no domicílio 

  

EIXO ESTRATÉGICO 3 – COMUNIDADE, SAÚDE E BEM-ESTAR 

Área Temática 3.1. – População Idosa 
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Área Temática 3.1. – População Idosa 

Medidas/Ações 

prioritárias 

 

Atividades 

 

Cronograma Execução 
Entidades 

Responsáveis 

Entidades 

Envolvidas 
Indicadores  2024 

Outubro Novembro Dezembro 

 

M.13.3 - Implementar 

sessões informativas e 

formativas, de 

capacitação das 

organizações e 

profissionais que 

intervêm junto da 

população idosa, tendo 

em vista a promoção do 

envelhecimento ativo 

 

A.13.3.1 - 

Realização das 

Jornadas Seniores 

   

 

Câmara Municipal de 

Peniche 

 

Grupo de Trabalho de 

Pessoas Idosas, 

Envelhecimento e 

Intergeracionalidade 

 

 

Conselho Local de 

Ação Social 

 

N.º de sessões 

 

N.º de organizações 

envolvidas 

 

N.º de profissionais 

envolvidos 

 

M.13.4 - Assegurar a 

continuidade das 

iniciativas de reforço do 

envelhecimento ativo 

promovidas pela 

Universidade Sénior 

 

A.13.4.1 - 

Dinamização das 

atividades letivas 

   

 

Universidade Sénior 

 

Conselho Local de 

Ação Social 

 

Cursos lecionados 

N.º de alunos 

 

M.14.1 - Dar 

continuidade à 

intervenção da 

Comissão de 

Acompanhamento de 

Idosos de Peniche 

 

 

A.14.1.1 - 

Realização de 

reuniões mensais 

   

Comissão de 

Acompanhamento de Idosos 

de Peniche 

Conselho Local de 

Ação Social 

N.º de casos 

acompanhados/apoiados 

 

N.º de reuniões 

realizadas 
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Área Temática 3.1. – População Idosa 

Medidas/Ações 

prioritárias 

 

Atividades 

 

Cronograma Execução 
Entidades 

Responsáveis 

Entidades 

Envolvidas 
Indicadores  2024 

Outubro Novembro Dezembro 

 

M.14.3 - Proceder à 

georreferenciação e 

encaminhamento para 

as respostas sociais de 

situações de pobreza, 

maus-tratos, isolamento 

social e vulnerabilidade 

social 

 

A.14.3.1 - Receção 

e avaliação das 

situações 

sinalizadas, registo 

e encaminhamento 

das situações de 

vulnerabilidade 

social 

   

Equipa do Radar Social 
Conselho Local de 

Ação Social 

 

N.º de situações 

georreferenciadas 

 

N.º de situações 

avaliadas 

 

N.º de situações 

encaminhadas 

 

M.15.2 - Dinamizar 

fóruns formativos 

dirigidos aos cuidadores 

formais e informais 

 

A.15.2.1 - 

Realização das 

Jornadas Seniores 

   

Câmara Municipal de Peniche 

 

Grupo de Trabalho de Pessoas 

Idosas, Envelhecimento e 

Intergeracionalidade 

Conselho Local de 

Ação Social 

 

N.º de sessões 

dinamizadas 

 

N.º de cuidadores 

abrangidos 
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ESTRATÉGIAS 

• Promover uma rede de respostas eficaz e adequada às necessidades locais e melhorar a capacidade de intervenção na área da infância e juventude 

 

 

OBJETIVOS  

• Reforçar as competências parentais, pessoais e sociais das famílias em situação de risco/exclusão social  

• Prevenir e atuar precocemente em situação de risco, promovendo respostas adequadas de proximidade 

• Prevenir e combater a pobreza e exclusão social de crianças e jovens 

  

EIXO ESTRATÉGICO 3 – COMUNIDADE, SAÚDE E BEM-ESTAR 

Área Temática 3.2. – Infância e Juventude 
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Área Temática 3.2. – Infância e Juventude 

Medidas/Ações prioritárias 

 

Atividades 

 

Cronograma Execução 

Entidades Responsáveis 
Entidades 

Envolvidas 
Indicadores  2024 

Outubro Novembro Dezembro 

M.18.1 - Reforçar a resposta de 

Centro de Apoio Familiar e 

Aconselhamento Parental  

A.18.1.1 - 

Dinamização do 

Centro de Apoio 

Familiar e 

Aconselhamento 

Parental 

   

Centro de Apoio Familiar e 

Aconselhamento Parental 

Conselho Local de 

Ação Social 
N.º de famílias apoiadas 

M.19.2 - Proceder ao reforço do 

trabalho em rede para sinalização 

precoce de crianças em situação de 

risco, nomeadamente situações de 

pobreza, violência, desenvolvimento 

psicomotor/défice cognitivo 

A.19.2.1 - Dar 

continuidade à 

intervenção da 

Equipa Local de 

Intervenção 

   

Equipa Local de Intervenção 
Conselho Local de 

Ação Social 
N.º de sinalizações 

A.19.2.2 - Dar 

continuidade à 

intervenção do 

Núcleo Local da 

Garantia para a 

Infância 

   

 

Núcleo Local da Garantia para a 

Infância 

Conselho Local de 

Ação Social 
N.º de sinalizações 

A.19.2.3 - Dar 

continuidade à 

intervenção do 

Centro de Recursos 

Integrados 

   

Cooperativa de Educação, 

Reabilitação, Capacitação e 

Inclusão de Peniche 

 

Conselho Local de 

Ação Social 
N.º de sinalizações 

A.19.2.4 - Dar 

continuidade à 

intervenção da 

Comissão de 

Proteção a Crianças 

e Jovens 

   

Comissão de Proteção a 

Crianças e Jovens 

Conselho Local de 

Ação Social 
N.º de sinalizações 
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Área Temática 3.2. – Infância e Juventude 

Medidas/Ações prioritárias 

 

Atividades 

 

Cronograma Execução 

Entidades Responsáveis 
Entidades 

Envolvidas 
Indicadores  2024 

Outubro Novembro Dezembro 

A.19.2.5 - Dar 

continuidade à 

intervenção do 

Programa da Escola 

Segura  

   

Polícia de Segurança Pública 
Conselho Local de 

Ação Social 
N.º de sinalizações 

 

A.19.2.6 - Dar 

continuidade à 

intervenção do 

Programa Escolhe-

te 

   

Câmara Municipal de Peniche 
Conselho Local de 

Ação Social 
N.º de sinalizações 

 

A.19.2.7 - Dar 

continuidade à 

intervenção dos 

Gabinete de Apoio 

Familiar e dos 

gabinetes de apoio 

psicossocial 

   

Agrupamentos de Escolas 
Conselho Local de 

Ação Social 
N.º de sinalizações 

M.19.4 - Dar continuidade a 

programas locais de apoio a uma 

infância e juventude saudável 

 

A.19.4.1 - 

Implementação do 

Programa Escolhe-

te 

   

Câmara Municipal de Peniche 
Conselho Local de 

Ação Social 

 

N.º de crianças e 

jovens abrangidos 

 

Ações desenvolvidas 

A.19.4.2 - 

Desenvolvimento de 

ações de promoção 

da saúde escolar 

   

Unidade Local de Saúde 
Conselho Local de 

Ação Social 

 

N.º de crianças e 

jovens abrangidos 

 

Ações desenvolvidas 
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Área Temática 3.2. – Infância e Juventude 

Medidas/Ações prioritárias 

 

Atividades 

 

Cronograma Execução 

Entidades Responsáveis 
Entidades 

Envolvidas 
Indicadores  2024 

Outubro Novembro Dezembro 

M.20.1 - Dar continuidade à 

intervenção da Comissão de Proteção 

a Crianças e Jovens 

A.20.1.1 - 

Acompanhamento 

de casos 

   

Comissão de Proteção a Crianças e 

Jovens 

Conselho Local de 

Ação Social 

 

N.º de crianças e 

jovens acompanhados 

 

N.º de processos 

transitados do ano 

anterior 

 

N.º de processos 

abertos 

 

N.º de processos 

reabertos 

 

M.20.2 - Dinamizar o Núcleo Local da 

Garantia para a Infância 

 

A.20.2.1 - 

Dinamização de 

reuniões 

   

Núcleo Local da Garantia para a 

Infância 

Conselho Local de 

Ação Social 

 

N.º de sessões de 

trabalho 

 

N.º de crianças e 

jovens abrangidos 
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ESTRATÉGIAS 

• Promover um contexto comunitário potenciador de inclusão social, assegurando o acesso de todos os cidadãos à saúde e aos direitos de cidadania  

 

 

OBJETIVOS  

• Contribuir para a avaliação da adequação dos serviços de saúde face às necessidades locais 

• Assumir a proteção e defesa dos direitos, deveres e a participação das pessoas com deficiência na comunidade e de outros grupos particularmente vulneráveis 

• Promover intervenções de redução de riscos e minimização de danos 

• Fomentar a prevenção de doenças infectocontagiosas e adoção de estilos de vida saudáveis no âmbito das intervenções de redução de risco e minimização de 

danos dirigidas à comunidade em geral   

EIXO ESTRATÉGICO 3 – COMUNIDADE, SAÚDE E BEM-ESTAR 

Área Temática 3.3. – Saúde, deficiência, dependências e comportamentos de risco 
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Área Temática 3.3. – Saúde, deficiência, dependências e comportamentos de risco 

Medidas/Ações prioritárias 

 

Atividades 

 

Cronograma Execução 
Entidades 

Responsáveis 

Entidades 

Envolvidas 
Indicadores  2024 

Outubro Novembro Dezembro 

M.22.1 - Promover espaços de 

discussão em torno das carências 

locais no que diz respeito a 

serviços de saúde especializados e 

equacionar medidas em 

conformidade 

A.22.1.1 - Avaliação da 

necessidade de alargamento do 

período de atendimento dos 

serviços de urgência do Hospital 

de Peniche 

   

Unidade Local de 

Saúde 

Câmara Municipal 

de Peniche 

Conselho Local 

de Ação Social 

N.º parceiros 

envolvidos 
 

Medidas 

propostas 

M.23.2 - Apoiar as famílias 

carenciadas no acesso a 

medicação 

A.23.2.1 - Implementação do 

programa Abem 

   
Câmara Municipal 

de Peniche 

Conselho Local 

de Ação Social 

N.º de Famílias 

apoiadas 

M.25.2 - Assegurar a continuidade 

de iniciativas no âmbito da 

redução de riscos e minimização 

de danos, numa intervenção 

articulada com as estruturais 

locais 

A.25.2.1 - Intervenção da Equipa 

de Rua Porto + Seguro e da 

Equipa de Tratamento de Peniche 

do CRIOeste 

   
Unidade Local de 

Saúde 

CRI Oeste – Equipa 

de Tratamento de 

Peniche 

Acompanha 

Conselho Local 

de Ação Social 

Iniciativas 
 

N.º de pessoas 

abrangidas 

M.25.3 - Assegurar a continuidade 

das equipas de intervenção direta 

junto das pessoas com 

comportamentos aditivos 

A.25.3.1 - Intervenção da Equipa 

de Rua Porto + Seguro e da 

Equipa de Tratamento do Centro 

de Recursos Integrados Oeste 

   

Unidade Local de 

Saúde 

CRI Oeste – Equipa 

de Tratamento de 

Peniche 

Acompanha 

Conselho Local 

de Ação Social 

N.º de pessoas 

abrangidas 
 

N.º de 

parceiros 

envolvidos 
 

N.º de técnicos 

envolvidos 

M.26.2 - Reforçar a intervenção 

preventiva na vertente da saúde e, 

em particular, na vertente dos 

comportamentos aditivos, no 

contexto escolar e comunitário 

A.26.2.1 - Ações de informação e 

de sensibilização nas escolas e 

na comunidade 

   Unidade L. Saúde  

CRI Oeste – Equipa 

de Tratamento de 

Peniche 

Acompanha 

CLDS 

Agrupamentos 

de Escola do 

concelho 

Conselho Local 

de Ação Social 

N.º de 

iniciativas 
 

N.º de alunos 

abrangidos 
 

N.º de pessoas 

abrangidas 



 

Plano de Ação 2024 
 

18 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ESTRATÉGIAS 

• Criar um contexto social coeso e inclusivo, que seja proativo na resolução de situações de risco, facilitador da participação social e favorecedor no acesso à 

habitação, a bens e serviços essenciais, no que diz respeito a grupos sociais particularmente vulneráveis 

 

OBJETIVOS  

• Requalificar e adaptar o parque habitacional de arrendamento apoiado  

• Disponibilizar medidas de promoção do acesso a uma habitação condigna destinadas a grupos sociais mais carenciados 

• Reforçar modelos de ocupação urbana que potenciem a inclusão social 

• Promover a inclusão social da população imigrante e da comunidade de etnia cigana 

• Prevenir e combater a ocorrência de situações de violência, promovendo uma intervenção integrada no âmbito da violência doméstica e de género 

• Garantir o acesso da população carenciada do concelho a bens de primeira necessidade 

  

EIXO ESTRATÉGICO 3 – COMUNIDADE, SAÚDE E BEM-ESTAR 
Área Temática 3.4. – Pessoas com carência habitacional, em situação de sem-abrigo, imigrantes, minorias étnicas e outras 

particularmente vulneráveis 
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Área Temática 3.4. – Pessoas com carência habitacional, em situação de sem-abrigo, imigrantes, minorias étnicas e outras particularmente 

vulneráveis 

Medidas/Ações prioritárias 

 

Atividades 

 

Cronograma Execução 
Entidades 

Responsáveis 

Entidades 

Envolvidas 
Indicadores  2024 

Outubro Novembro Dezembro 

M.27.1 - Reabilitar o parque 

habitacional de arrendamento apoiado 

A.27.1.1 - Levantamento 

das necessidades 

    

Câmara Municipal 

de Peniche 

 

Instituto da 

Habitação e da 

Reabilitação Urbana 

Conselho Local de 

Ação Social 

Relatório de 

pesquisa  

M.28.1 - Dar continuidade a 

programas municipais de promoção 

do acesso à habitação 

 

A.28.1.1 - Dar continuidade 

aos programas de 

realojamento social e de 

apoio ao arrendamento 

   

Câmara Municipal 

de Peniche 

Conselho Local de 

Ação Social 

N.º de famílias 

em habitação 

social 

 

N.º de famílias 

realojadas 

 

N.º de Famílias 

apoiadas 

 

M.29.1 - Divulgar, junto da 

comunidade, programas de apoio à 

reabilitação e adaptação do edificado 

e apoio no acesso aos mesmos 

A.29.1.1 - Divulgação dos 

programas de apoio junto 

da comunidade 

   

Câmara Municipal 

de Peniche 

Conselho Local de 

Ação Social 

 

Programas 

divulgados 

 

N.º de pessoas 

abrangidas 

M.29.3 - Dar continuidade ao 

acompanhamento de famílias em 

situação de vulnerabilidade residentes 

em habitação municipal 

A.29.3.1 - Intervenção da 

equipa técnica do Gabinete 

de Habitação Social 

    

CMP 

 

IHRU 

 

Instituições 

Particulares de 

Solidariedade 

Social  

Conselho Local de 

Ação Social 

N.º de famílias 

acompanhadas 
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Área Temática 3.4. – Pessoas com carência habitacional, em situação de sem-abrigo, imigrantes, minorias étnicas e outras particularmente 

vulneráveis 

Medidas/Ações prioritárias 

 

Atividades 

 

Cronograma Execução 
Entidades 

Responsáveis 

Entidades 

Envolvidas 
Indicadores  2024 

Outubro Novembro Dezembro 

M.30.1 - Promover a integração, 

acolhimento e capacitação da 

população imigrante e da comunidade 

de etnia cigana, através de respostas 

e recursos adequados ao nível do 

emprego, ensino, saúde, habitação, 

etc. 

A.30.1.1 - Manter em 

funcionamento o Centro 

Local de Apoio à Integração 

de Migrantes de Peniche  

   

CLAIM 

 

CMP 

 

IEFP 

 

IHRU 

Conselho Local de 

Ação Social 

N.º de pessoas 

abrangidas, N.º 

de 

atendimentos, 

Nº de 

acompanhame

ntos, N.º de 

encaminhamen

tos 

A.30.1.2 - Manter o 

acompanhamento de 

proximidade à comunidade 

cigana através do serviço 

municipal de ação social 

   

CLAIM  

 

CMP  

 

IHRU 

Conselho Local de 

Ação Social 

 

N.º de pessoas 

abrangidas, N.º 

de 

atendimentos, 

N.º de 

acompanhame

ntos, N.º de 

encaminhamen

tos 

M.31.1 - Dar continuidade ao 

protocolo entre a Associação 

Portuguesa de Apoio à Vítima e a 

Câmara Municipal de Peniche para 

manter o Gabinete de Apoio à Vítima 

A.31.1.1 - Dinamização do 

Gabinete de Apoio à Vítima 

   Gabinete de Apoio 

à Vítima 

 

CMP 

Associação 

Portuguesa de 

Apoio à Vítima  

Conselho Local de 

Ação Social 

 

Protocolo 

Ações 

realizadas 

N.º de pessoas 

apoiadas 

 

M.32.1 - Assegurar a continuidade 

dos programas de apoio alimentar e 

outros bens essenciais no concelho 

A.32.1.1 - Implementação 

dos programas locais de 

apoio alimentar e de 

distribuição de outros bens 

essenciais 

   

Grupo de trabalho 

para a distribuição 

de bens essenciais 

Conselho Local de 

Ação Social 

 

Iniciativas 

N.º de pessoas 

abrangidas 
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